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CoNTRATO N'. 76/2023

I{.a§lÀt A Dos Bots . sf

TERMO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ESPECiFICO NA ÁREA DE I\iIEDICINA,
OUE ENTRE SI FIRMAM O FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE MALHADA
DOS BOIS/SE E O SR. MARLON CUNHA
MARTINS, NA FORMA ABAIXO:

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE MALHADA DOS BOIS, pessoa Jurídica de

direito público interno, inscrita no CNPJ n". I1.509.366/0001-07, localizada na RUA SÃO

JoÁout[/, s/N, cENTRo - cEp: 49.940-ooo - MALHADA Dos Bols/sE, doravante

denominada simplesmente, SECRETARIA DE SAÚDE, aqui representada pela Senhora

DANIELE BATISTA DOS SANTOS IUATOS, brasileira, maior, capaz, residente no Pov. Cruz

da Donzela - Município de t\ilalhada dos Bois/SE, do outro lado o Sr. Marlon Cunha Martins

, inscrita no CPF No.071.511.4.35-24, RG N',3.500.178-0SSP/SE, CRM /UF 0008007-SE,

com endereço na RUA CENTO E SESSENTA E UM, no 0010,-ALBANO FRANCO,NOSSA

SENHORA DO SOCORRO/SE CEP 49.160-000 , doravante denominado simplesmente de

CONTRATADO, tem Justo e acordado o presente contrato individual de trabalho por tempo

determinado, para atendi.-nento de excepcional interesse público, com fundamento no inciso

lX, artigo 37, da Constituição Federal em harmonia conr a Lei Municipal n" 20412023,

considerando as clár,rsulas abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA... üO OBJETO

O presente contrato consrste na CONTRATAÇÃO DE PROFTSSTOTVAL CUJA

FUNçAO E MEDTCO DO PSF, PARA ATENDER ÁS 
^'ECESSTDÁDES 

DO

MUN|CIP|O, COM CARGA HORARIA DE 4OH SEMA^IArS, na clínice de saúde Maria

Leonídia dos Santos.

CLAUSULA SEGUNDA . DO PREÇO

Em contrapreslaçár aos serviços previstos na clausula primeira. obriga-se a

CONTRATANTE a pasà,'a CONTRATADA à importância Ntal de R$ 59.312,00 (cinquenta

e nove mil trezentos ê cloze reais), sendo pago R$ 13.480,00 (treze mil quatrocentos e

oitenta reais) menselmer,le'

lncidindo os descontos de I.ISS de acc.rdo com a legislação vigente;

O valor constante nesta clausula não poderá ser reâjustado até o final do contrato;

CLAUSULA TERCETRA - pO PRAZO
Rua São Joa(luim, S/N, Centro, Malheda dos BcisiSf, CEP; 49.940-000

CNPJ: í í.509.366/0001 .07
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Este contrato tem !'igência a partir de 22 de Agosto de 2023 e término em 31 de

dezembro de 2O23, podendo ser prorrogado por igual ou maior período, de acordo com a

necessidade do Municípic.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇ Ão oRcemerurÁRtl

As despesas previstas na cláusula segunda correrão por conta da seguinte dotação,

constante do Orçamento para o corrente exercício financeiro de 2023.

. UNI.ORÇAMENTÁRIA:980í2 -FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNçÃO:íO - SAÚDE

SUBFUNçÃO:301 .ATENçÃO BÁSICA

PROGRAMA:1í .SAÚDE E HUMANIZAÇÃO DO ATENDIMENTO AO CIDADÃO

OBJETO/ATIVIOIDE:6368 -AçÔES VOLTADAS A PRESTAçÃO DOS SERVIÇOS

DA ATENÇÃO BÁSICA

cLASSTFTCAÇÃO:3í9OO4OOOO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMTNADO

FONTE:í6OOOOOO .TRASFERÊNCIAS FUDO A FUNDO DE RECURSOS DO SUS

PROVENIENTES DO GO\ ERNO FEDERAL-

CLAUSULA QUINTA _ DO I}IA.TERIAL

Ficaú a cargo do FUtIDO MUNICIPAL DE SAUDE, todo o material e instrumentos de

rotina para o exercÍcio do encargo.

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO

Pode o CONTRATANTE rescindir em sua plenilrde rescindir unilateralmente o

presente termo, a qualque| momento de acordo com seu único interêsse desdê que

comunique a parte contratada com 30 (trinta) dias de antecedência.

CLAUSULA SÉTIMA _ DA LEGISLAÇÃO

O presente contrato reger-se-á pela LEI MUNIOIPAL No 204 de 2023, em

conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações, e em harmonia com a Legislação

Processual que disciplinam a nlatéria, ouvindo, nos casos on rssos a autoridade superior.

CLAUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o forc da Comarca de Cedro de São João/SE, com exclusão de qualquer

outro, por mais privilegiaCo que seja para dirimir quaisquer dúrvidas surgidas na execução do

presente Contrato

Ruâ Sáo J..aquim, S/N, Centro, Malhada dcs Boisr.ll:, CEP: 49.940-000
CNPJ: í 1.509.366/0n0í -07
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E, assim, por se acliarem justos e contratados, assinam o presente instrumento

particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para um único e só efeito,

juntãmente com as testemunhas abaixo, a fim de que possá surtir os efeitos legais.

Malhada dos Bois (SE), 22 de Agosto de 2023
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DANTETE BêIÉTA DOS SANTOS MATOS
Secretária Municipal de Saú*le

CONTRATANTE

MARLON CUNHA MARTINS
CONTRATADA

Rua São Joa )uim, S/N, Centro, Malhada dos Bois/:iÊ, CEP: 49.940-000
CNPJ: 1 1.509.366/000'l -07
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